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EDITAL Nº 14/2023
RETIFICAÇÃO Nº 01

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição,
republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e
10, e pelo Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro de 2019 Seção 2,
página 01, torna pública a retificação nº 01 referente ao Edital nº 14/2023 com o objetivo de incluir as
seguintes informações:

 

CONSIDERANDO:

 

Art. 218 e 219 da Constituição Federal de 1988, que impões ao Estado a promoção e o incentivo ao
desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à inovação, a constituição
determina que à pesquisa científica seja conferido tratamento prioritário e que a pesquisa tecnológica se
volte, preponderantemente, para a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema
produtivo nacional e regional, reconhecendo a imprescindibilidade da pesquisa científica para a evolução
da ciência e o progresso científico como essencial para o desenvolvimento econômico do país e bem estar
social.

 

Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e
tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências.

 

Lei 13.243, de 11 de janeiro de 2016, que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à
pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de
2004, a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 12.462, de
4 de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de
1994, a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, e a Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012, nos termos da Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015.

 

Decreto 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, que Regulamenta a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a
Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, o art. 24, § 3º, e o art. 32, § 7º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, o art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, e o art. 2º, caput, inciso I, alínea "g", da Lei nº
8.032, de 12 de abril de 1990, e altera o Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, para estabelecer
medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à
capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo
nacional e regional.
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Resolução nº 23 do IFMG de 8 de julho de 2019 que dispõe sobre a aprovação da Política de Inovação do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

 

Portaria nº 512 da SETEC, de 13 de junho de 2022, que regulamenta o disposto no 6º do art. 5º da Lei nº
11.892, de 29 de dezembro de 2008, para disciplinar o processo de concessão de bolsas de pesquisa, de
desenvolvimento, de inovação e de intercâmbio pelos Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia.

 

PORTARIA Nº 1071 do IFMG, de 5 de outubro de 2022, que dispõe sobre implementação de regras de
concessão de bolsas de pesquisa, de desenvolvimento e de inovação bem como bolsas de intercâmbio no
âmbito de programas e projetos institucionais.

 

Edital 04/2023 do IFMG, que tem por objetivo promover uma competição entre equipes de estudantes do
IFMG, estimulando-os no trabalho colaborativo, no desenvolvimento de negócios, processos, produtos,
serviços e soluções inovadoras de impacto social e econômico, bem como promover a prática da inovação
e a difusão da cultura empreendedora.

 

1.11 - Este edital contará com recursos orçamentários de R$ R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais),
sujeito a disponibilidade orçamentária do IFMG de 2023.

 

 

Belo Horizonte, 08 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor do IFMG, em 08/03/2023,
às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1481835 e o código CRC 222A4D4F.
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